
Leis
LEI Nº 12.233, 
DE 16 DE JANEIRO DE 2006

Define a Área de Proteção e Recuperação
dos Mananciais da Bacia Hidrográfica do
Guarapiranga, e dá outras providências
correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
CAPÍTULO I
Da APRM Guarapiranga
Artigo 1º - Esta lei declara a Bacia Hidrográfica do

Guarapiranga como manancial de interesse regional
para o abastecimento público e cria a Área de Proteção
e Recuperação dos Mananciais da Bacia Hidrográfica do
Guarapiranga - APRM-G, situada na Unidade de Geren-
ciamento de Recursos Hídricos - UGRHI do Alto Tietê.

§ 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 4º da
Lei estadual nº 9.866, de 28 de novembro de 1997, a
definição e a delimitação da APRM-G foram homolo-
gadas e aprovadas pela Deliberação nº 34, de 15 de
janeiro de 2002, do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos - CRH.

§ 2º - A delimitação da APRM-G está lançada grafi-
camente em escala 1:10.000 em mapas, cujos originais
estão depositados na Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e incorporados ao Sistema Gerencial de
Informações - SGI, previsto no artigo 30 da Lei esta-
dual nº 9.866, de 28 de novembro de 1997.

Artigo 2º - A APRM-G contará com um Sistema de
Planejamento e Gestão vinculado ao Sistema Integrado
de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH,
garantida a articulação com os Sistemas de Meio
Ambiente, de Saneamento e de Desenvolvimento
Regional, nos termos da Lei estadual nº 9.866, de 28
de novembro de 1997.

§ 1º - O órgão colegiado do Sistema de Planeja-
mento e Gestão da APRM-G, de caráter consultivo e
deliberativo, é o Comitê de Bacia Hidrográfica do Alto
Tietê - CBH-AT, ou o Subcomitê Cotia-Guarapiranga,
desde que dele receba expressa delegação de compe-
tência nos assuntos de peculiar interesse da APRM-G.

§ 2º - O órgão técnico do Sistema de Planejamento
e Gestão da APRM-G será a Agência de Bacia Hidro-
gráfica do Alto Tietê, que atuará através de seu Escri-
tório Regional da APRM-G.

§ 3º - Aos órgãos da Administração Pública Esta-
dual e Municipal, responsáveis pelo licenciamento, fis-
calização e monitoramento ambiental, fica atribuída a
execução desta lei.

CAPÍTULO II
Dos Objetivos
Artigo 3º - São objetivos da presente lei:
I - implementar a gestão participativa e descentra-

lizada da APRM-G, integrando setores e instâncias
governamentais e a sociedade civil;

II - integrar os programas e políticas regionais e
setoriais, especialmente aqueles referentes a habita-
ção, transporte, saneamento ambiental, infra-estrutura
e manejo de recursos naturais e geração de renda,
necessários à preservação do meio ambiente;

III - estabelecer as condições e os instrumentos
básicos para assegurar e ampliar a produção de água
para o abastecimento da população, promovendo as
ações de preservação, recuperação e conservação dos
mananciais da Bacia Hidrográfica do Guarapiranga;

IV - garantir as condições necessárias para atingir
a Meta de Qualidade da Água do Reservatório Guara-
piranga, estabelecida nesta lei;

V - disciplinar o uso e ocupação do solo na APRM-
G, de maneira a adequá-los aos limites de cargas
poluidoras definidos para a Bacia e às condições de
regime e produção hídrica do manancial;

VI - compatibilizar o desenvolvimento socioeconô-
mico com a proteção e recuperação do manancial;

VII - incentivar a implantação de atividades compa-
tíveis com a proteção e recuperação do manancial;

VIII - estabelecer diretrizes e parâmetros de inte-
resse regional para a elaboração das leis municipais de
uso, ocupação e parcelamento do solo, com vistas à
proteção do manancial;

IX - disciplinar e reorientar a expansão urbana para
fora das áreas de produção hídrica e preservar os
recursos naturais;

X - promover ações de Educação Ambiental.

CAPÍTULO III
Das Definições e dos Instrumentos
Artigo 4º - Para efeito desta lei, adotam-se as

seguintes definições:
I - Meta de Qualidade da Água do Reservatório

Guarapiranga: objetivo a ser alcançado, progressiva-
mente, de melhoria da qualidade da água do manan-
cial, visando ao abastecimento público;

II - Carga Meta Total: carga poluidora máxima
afluente ao reservatório, estimada pelo Modelo de
Correlação entre Uso do Solo e Qualidade da Água -
MQUAL, fixada como meta a ser alcançada para
garantir a qualidade da água;

III - Cargas Metas Referenciais: cargas poluidoras
máximas afluentes aos cursos d’água tributários, defini-
das por Sub-bacia, através do MQUAL, e por Município;

IV - Cenário Referencial: configuração futura do
crescimento populacional, do uso e ocupação do solo e
do sistema de saneamento ambiental da Bacia, constan-
te do Plano de Desenvolvimento e Proteção Ambiental -
PDPA, do qual decorre o estabelecimento das Cargas
Metas Referenciais por Município e a Carga Meta Total;

V - Modelo de Correlação entre o Uso do Solo e a
Qualidade da Água - MQUAL, constante do Plano de
Desenvolvimento e Proteção Ambiental - PDPA: repre-
sentação matemática dos processos de geração, depu-
ração e afluência de cargas poluidoras, correlacionan-
do a qualidade da água dos corpos d’água afluentes
ao reservatório, com o uso, a ocupação e o manejo do
solo na bacia hidrográfica;

VI - Parâmetros Urbanísticos Básicos: índice de
impermeabilização máxima, coeficiente de aproveita-
mento máximo e lote mínimo, estabelecidos nesta lei
para cada Subárea de Ocupação Dirigida - SOD;

VII - Índice de Impermeabilização: relação entre a
área impermeabilizada e a área total do terreno;

VIII - Coeficiente de Aproveitamento: relação entre
o total de área construída e a área total do terreno;

IX - Lote Mínimo: área mínima de terreno que poderá
resultar de loteamento, desmembramento ou desdobro;

X - Compensação: processo que estabelece as
medidas de compensação de natureza urbanística,
sanitária ou ambiental que permitem a alteração de
índices e parâmetros urbanísticos estabelecidos nesta
lei ou nas leis municipais após sua compatibilização
com esta lei para fins de licenciamento e regularização
de empreendimentos, mantidos o valor da Carga Meta
Referencial por Município e as demais condições
necessárias à produção de água;

XI - Sistema de Saneamento Ambiental: conjunto
de infra-estruturas que compreende os sistemas de
abastecimento de água; de coleta, exportação ou tra-
tamento de esgotos; de coleta e destinação final de
resíduos sólidos; de retenção, remoção e tratamento
de cargas difusas; de drenagem, contenção e infiltra-
ção de águas pluviais e de controle de erosão;

Parágrafo único - No caso de condomínios, a metra-
gem estabelecida para o lote mínimo será exigida como
cota-parte mínima de terreno por unidade residencial.

Artigo 5º - São instrumentos de planejamento e
gestão da APRM-G:

I - o Plano de Desenvolvimento e Proteção Am-
biental - PDPA, nos termos da Lei estadual nº 9.866, de
28 de novembro de 1997;

II - as Áreas de Intervenção e suas normas, diretri-
zes e parâmetros de planejamento e gestão da Bacia;

III - as normas para a implantação de infra-estrutu-
ra de saneamento ambiental;

IV - as leis municipais de parcelamento, uso e ocu-
pação do solo;

V - o Sistema de Monitoramento da Qualidade
Ambiental;

VI - o Sistema Gerencial de Informações - SGI;
VII - o Modelo de Correlação entre o Uso do Solo e

a Qualidade da Água - MQUAL e outros instrumentos
de modelagem da correlação entre o uso do solo, a
qualidade, o regime e a quantidade da água;

VIII - o licenciamento, a regularização, a compen-
sação e a fiscalização de atividades, empreendimentos,
parcelamento, uso e ocupação do solo;

IX - a imposição de penalidades por infrações às
disposições desta lei;

X - o suporte financeiro à gestão da APRM-G;
XI - o Plano Diretor e os instrumentos de política

urbana de que trata a Lei federal nº 10.257, de 10 de
julho de 2001 (Estatuto da Cidade).

CAPÍTULO IV
Da Qualidade da Água
Artigo 6º - Fica estabelecida como Meta de Quali-

dade da Água para o Reservatório Guarapiranga a
redução da carga poluidora a ele afluente.

§ 1º - Para os fins previstos nesta lei, a Meta de
Qualidade da Água será traduzida através da carga de
Fósforo Total afluente ao reservatório correspondente
a 147kg/dia (cento e quarenta e sete quilogramas por
dia), denominada Carga Meta Total.

§ 2º - A Meta de Qualidade da Água estabelecida
para o Reservatório Guarapiranga deverá ser atingida
até o ano meta de 2015, devendo o Plano de Desen-
volvimento e Proteção Ambiental - PDPA fixar metas
intermediárias e se utilizar de instrumentos mais apri-
morados de avaliação e simulação.

Artigo 7º - A verificação da consecução da Meta de
Qualidade da Água será efetuada através do Sistema
de Monitoramento da Qualidade Ambiental e da apli-
cação do Modelo de Correlação entre o Uso do Solo e
a Qualidade da Água - MQUAL.

§ 1º - A carga poluidora total afluente ao Reserva-
tório Guarapiranga à data da publicação desta lei é a
constante do Plano de Desenvolvimento e Proteção
Ambiental - PDPA.

§ 2º - O programa de monitoramento da qualidade
da água deverá avaliar a carga poluidora gerada em
cada Município da bacia hidrográfica.

Artigo 8º - A redução das cargas poluidoras afluen-
tes ao Reservatório Guarapiranga será atingida
mediante ação pública coordenada, considerando
ações prioritárias aquelas relacionadas:

I - ao disciplinamento e ao controle do uso e ocu-
pação do solo;

II - ao desenvolvimento de ações de prevenção e
recuperação urbana e ambiental;

III - à instalação e à operação de infra-estrutura de
saneamento ambiental;

IV - à instalação, nos corpos hídricos receptores, de
estruturas destinadas à redução da poluição;

V - à ampliação das áreas especialmente protegi-
das, ou dedicadas especificamente à produção de água.

Artigo 9º - As metas e os prazos estabelecidos
nesta lei serão revistos e atualizados periodicamente
através do Plano de Desenvolvimento e Proteção
Ambiental - PDPA.

CAPÍTULO V
Das Áreas de Intervenção
Artigo 10 - Ficam criadas as seguintes Áreas de

Intervenção na APRM-G para a aplicação de dispositi-
vos normativos de proteção, recuperação e preserva-
ção dos mananciais e a implementação de políticas
públicas, nos termos da Lei estadual nº 9.866, de 28 de
novembro de 1997:

I - Áreas de Restrição à Ocupação;
II - Áreas de Ocupação Dirigida;
III - Áreas de Recuperação Ambiental.
Seção I
Das Áreas de Restrição à Ocupação
Artigo 11 - Áreas de Restrição à Ocupação - ARO

são aquelas de especial interesse para a preservação,
conservação e recuperação dos recursos naturais da
Bacia, compreendendo:

I - as áreas de preservação permanente nos termos
do disposto na Lei federal nº 4771, de 15 de setembro
de 1965 (Código Florestal), e nas demais normas fede-
rais que a regulamentam;

II - as áreas cobertas por matas e todas as formas
de vegetação nativa primária ou secundária nos está-
gios médio e avançado de regeneração, nos termos do
Decreto federal nº 750, de 10 de fevereiro de 1993.

§ 1º - As áreas de que trata este artigo devem ser
prioritariamente destinadas à produção de água,
mediante a realização de investimentos e a aplicação
de instrumentos econômicos e de compensação previs-
tos nesta lei.

§ 2º - As ARO são indicadas para o exercício do
direito de preempção pelos Municípios, de acordo com
a legislação pertinente.

Artigo 12 - São admitidos nas ARO:
I - atividades de recreação e lazer, educação ambi-

ental e pesquisa científica, que não exijam edificações;
II - instalações dos sistemas de drenagem, abaste-

cimento de água, coleta, tratamento e afastamento de
cargas poluidoras, quando essenciais para o controle e
a recuperação da qualidade das águas e demais obras
essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços
públicos de transporte, saneamento e energia;

III - intervenções de interesse social em áreas urba-
nas, para fins de recuperação ambiental e melhoria das
condições de habitabilidade, saúde pública e qualidade
das águas;

IV - pesca recreativa e pontões de pesca;
V - ancoradouros de pequeno porte e rampas de

lançamento de barcos;
VI - instalação de equipamentos removíveis, tais

como palcos, quiosques e sanitários, para dar suporte
a eventos esportivos ou culturais temporários;

VII - manejo sustentável da vegetação.

Seção II
Das Áreas de Ocupação Dirigida
Artigo 13 - Áreas de Ocupação Dirigida são aque-

las de interesse para a consolidação ou implantação de
usos urbanos ou rurais, desde que atendidos os requi-
sitos que assegurem a manutenção das condições
ambientais necessárias à produção de água em quanti-
dade e qualidade para o abastecimento público.

Artigo 14 - Para efeito desta lei, as Áreas de Ocu-
pação Dirigida compreendem as seguintes Subáreas:

I - Subárea de Urbanização Consolidada - SUC;
II - Subárea de Urbanização Controlada - SUCt;
III - Subárea Especial Corredor - SEC;
IV - Subárea de Ocupação Diferenciada - SOD;
V - Subárea Envoltória da Represa - SER;
VI - Subárea de Baixa Densidade - SBD.
Artigo 15 - Em cada Subárea das Áreas de Ocupa-

ção Dirigida, as leis municipais de parcelamento, uso e
ocupação do solo poderão remanejar os parâmetros
urbanísticos básicos definidos nesta lei, desde que
sejam mantidas a Carga Meta Total e a Carga Meta
Referencial por Município e que se atenda à seguinte
média ponderada:
P = (a1 x p1) + (a2 x p2) + ....... (an x pn)

A
Onde:

P = valor do parâmetro urbanístico básico definido
nesta lei

A = metragem da porção da Subárea da Área de
Ocupação Dirigida localizada no Município

pn= valor do parâmetro urbanístico definido na lei
municipal

an= metragem da zona ou divisão territorial do
município na qual incide o parâmetro “P”

Artigo 16 - Subáreas de Urbanização Consolidada -
SUC são aquelas urbanizadas onde já existe ou deve ser
implantado sistema público de saneamento ambiental.

Artigo 17 - São diretrizes para o planejamento e a
gestão das Subáreas de Urbanização Consolidada - SUC:

I - garantir a progressiva melhoria do sistema
público de saneamento ambiental;

II - prevenir e corrigir os processos erosivos;
III - recuperar o sistema de áreas públicas conside-

rando os aspectos paisagísticos e urbanísticos;
IV - melhorar o sistema viário existente mediante

pavimentação adequada, priorizando a pavimentação
das vias de circulação do transporte público;

V - promover a implantação de equipamentos
comunitários;

VI - priorizar a adaptação das ocupações irregula-
res em relação às disposições desta lei, mediante ações
combinadas entre o setor público, empreendedores pri-
vados e moradores locais.

Artigo 18 - Constituem parâmetros urbanísticos
básicos para a instalação de usos urbanos, residenciais
e não-residenciais, nas Subáreas de Urbanização Con-
solidada - SUC:

I - o coeficiente de aproveitamento máximo de 1 (um);
II - o índice de impermeabilização máximo de 0,8

(oito décimos);
III - o lote mínimo de 250m2 (duzentos e cinqüenta

metros quadrados).
§ 1º - Os parâmetros urbanísticos básicos definidos

neste artigo poderão ser alterados mediante aplicação
dos mecanismos de compensação estabelecidos nesta lei.

§ 2º - Para a implantação de assentamentos habita-
cionais de interesse social pelo Poder Público, adotar-
se-ão as disposições previstas na Lei federal nº 10.257,
de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), sem pre-
juízo das funções ambientais da área de intervenção.

Artigo 19 - São permitidos nas Subáreas de Urbani-
zação Consolidada - SUC os usos disciplinados pela
legislação municipal de uso e ocupação do solo, ressal-
vado o disposto no artigo 49 desta lei.

Artigo 20 - Subáreas de Urbanização Controlada -
SUCt são aquelas em processo de urbanização, cuja
ocupação deverá ser planejada e controlada, devendo
ser garantida a implantação de infra-estrutura de
saneamento ambiental.

Artigo 21 - São diretrizes para o planejamento e a
gestão das Subáreas de Urbanização Controlada - SUCt:

I - conter o processo de expansão urbana desorde-
nada;

II - estimular a implantação de empreendimentos
habitacionais de interesse social, associados a equipa-
mentos comunitários, bem como ao comércio e aos
serviços de âmbito local;

III - vincular a implantação de novos empreendi-
mentos à instalação de infra-estrutura de saneamento
ambiental;

IV - garantir a expansão e a melhoria progressivas
do sistema público de saneamento ambiental, inclusive
quanto à prevenção e correção de processos erosivos;

V - prevenir e corrigir os processos erosivos;
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